PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº001/2022 
Altera o anexo I da Lei Complementar no 201/2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER decreta:
Art. 1o O Anexo I da Lei Complementar no  201/2017, passa a vigorar com a redação que lhe dá esta lei.

Art. 2º O enquadramento de nível inicial do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,  do quadro de funcionários da Câmara Municipal de Schroeder, será processada por meio de Portaria considerando o nível inicial alterado e as progressões já deferidas ao servidor.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008, com efeitos retroativos a 1º de abril de 2022.

Schroeder, 04 de abril de 2022.

MANOEL EDNILSON BURGARDT
Presidente
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.
ANEXO I


QUADRO PERMANENTE

DESCRIÇÃO DOS CARGOS E COMPETÊNCIAS

Atividade de Nível Superior
Função: Contador
Requisito: Curso superior completo na área de atuação; registro no CRC.
Carga horária: 40h
Número de vagas: 01
Remuneração: Nível 80

Atribuições: Elaborar prévia orçamentária da Câmara de Vereadores no encaminhamento da proposta orçamentária; acompanhar, controlar e avaliar a execução do orçamento da Câmara de Vereadores; estudar e propor correções e revisões no orçamento em execução; estruturar todas as operações contábeis; manter o controle dos depósitos e retiradas bancárias, conferindo-os com os extratos das contas correntes; levantar o balanço geral da Câmara de Vereadores e demais quadros demonstrativos; levantar os balancetes orçamentários e financeiros mensais; elaborar instruções relativas à forma e ao método de escrituração contábil; acompanhar a execução orçamentária na fase de empenho; promover a anulação de empenho, quando for o caso; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de sua finalidade.


Atividade de Nível Médio
Função: Auxiliar Administrativo
Requisito: Ensino médio completo. Curso de Informática.
Carga horária: 34h
Número de Vagas: 01
Remuneração: Nível 27

Atribuições: Prestar serviços de digitação, redigir expedientes, tais como cartas, ofícios, memorandos, de acordo com modelo e normas preestabelecidas, auxiliar nos serviços de organização e manutenção de cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo, distribuir e encaminhar papeis e correspondências no setor de trabalho, auxiliar nos serviços de recepção atendimento ao público, executar atividades auxiliares de apoio administrativo, zelar pelos equipamentos sob sua guarda, comunicando à chefia imediata a necessidade de consertos e reparos, atender e encaminhar as pessoas que desejam falar com os vereadores, executar outras atribuições afins.


Atividade de Nível Básico
Função: Auxiliar de Serviços Gerais
Requisito: Ensino fundamental completo. Conhecimentos e habilidade na área de atuação.
Carga horária: 40h
Número de Vagas: 01
Remuneração: Nível 21
Atribuições: Remover o pó dos móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os; limpar escadas, pisos, calçadas, banheiros, copas, varrendo-os, encerando-os ou passando aspirador de pó; fazer café; limpar utensílios como lixeiros, objetos de adorno, vidros, janelas, entre outros; arrumar banheiro, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante, reabastecendo-os de papel higiênico, toalhas e sabonetes; coletar o lixo e depositá-lo nas lixeiras; executar serviços de limpeza da área externa da Câmara, varrendo ou lavando calçadas, pátios, paredes, janelas; limpar o jardim; zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; realizar outras atividades correlatas com a função. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº001/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores: 

O presente projeto, visa alterar o nível salarial inicial do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, constante no anexo I da presente lei complementar, passando do nível inicial 15 para o nível 21, adequando-o às necessidades do Poder Legislativo.
Ademais, trata-se de valorização profissional, visto que o nível anteriormente estabelecido não corresponde à realidade econômica atual. 
Nesse sentido conclamo aos nobres pares a sua aprovação.

Schroeder, 04 de abril de 2022.

MANOEL EDNILSON BURGARDT
Presidente
